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1.PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE TENÓRIO-PB por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, sediada na Rua 14 de Agosto, n° 103, Centro, Tenório-PB, 

torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, e critério de 

julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

do Decreto Municipal nº 002, de 18 de março de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital.  

O dia e hora da sessão pública estão devidamente referenciados no aviso de licitação e na Portal 

Bolsa Nacional de Compras – BNC https://www.bnc.org.br. 

2. DO OBJETO E DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para aquisição parcelada de material de limpeza para atender 

as necessidades das diversas secretarias deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.2.1. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 

2.3. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO 

EDITAL E DO CREDENCIAMENTO.  

3.1. Das condições de Participação: 

3.1.1. Poderão participar deste certame empresas previamente cadastradas no Portal Bolsa Nacional de Compras – 

BNC https://www.bnc.org.br), e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que atenderem a 

todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

3.1.1.1.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.1.1.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.1.1.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

https://www.bnc.org.br/
https://www.bnc.org.br/
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3.1.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.1.1.4. Será admitida a participação de consórcios, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.1.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.1.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.1.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.1.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.1.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.1.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

o Município de Tenório ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.1.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

3.1.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.1.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.1.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.3. O impedimento de que trata o item 3.1.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.1.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 3.1.2.2 e 3. 1.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.1.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1.6. O disposto nos itens 3.1.2.2 e 3.1.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.2 Dos Pedidos de Esclarecimentos ou Impugnações:  
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3.2.1.  Qualquer pessoa, licitante ou não, poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório desta 

Concorrência em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública. 

3.2.1.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações sobre questões diversas ou especificamente sobre questões 

técnicas e jurídicas que envolvam esta Concorrência deverão ser encaminhados nas seguintes formas: 

3.2.1.1.1 Pessoas Físicas ou Jurídicas, que não estejam previamente cadastradas no Portal Eletrônico do BNC 

deverão encaminhar por meio do endereço eletrônico prefeituramunicipal@tenorio.pb.gov.br mencionando no 

assunto o número do processo e da Concorrência.  

3.2.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão respondidos até o dia útil anterior à data fixada para a 

abertura da sessão pública.  

3.2.2.1 As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão disponíveis para consulta 

por qualquer interessado, independentemente de cadastro no Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC 

https://www.bnc.org.br) 

3.2.3.  Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital, capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

3.2.4. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e 

em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na minuta de termo de contrato.   

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, conforme permissão legal estabelecida no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, em razão 

da necessidade de eficiência dos processos licitatórios.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, respondendo, na 

forma da Lei, por eventual falsidade da referida declaração.   

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando exigível. 

mailto:prefeituramunicipal@tenorio.pb.gov.br
https://www.bnc.org.br/
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, quando for o 

caso, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3, 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances, quando houver. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances, se houver. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 
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4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/20066, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

5.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens. 

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006, a pessoa jurídica: 

5.6.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
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5.6.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

5.6.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 

receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 3º da referida lei; 

5.6.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.6. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.6.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 

ou de previdência complementar; 

5.6.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.6.9. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.6.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 

subordinação e habitualidade. 

5.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos 

termos do Decreto nº 12.304/2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226/2025, para fazer jus ao benefício do 

critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133/2021. 

5.8. A falsidade da declaração de enquadramento em ME/EPP sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem anterior. 

5.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

5.14. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 
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5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca e Fabricante; 

6.1.3. Se optar pela descrição do objeto, incluir as informações similares às especificações do Termo de Referência, 

sendo que não poderá haver qualquer elemento que possa identificar a empresa licitante. 

6.1.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico de compras 

(Comprasnet) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

6.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

6.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo I do Termo de Referência.  

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, observado o critério de julgamento que é MENOR 

PREÇO POR ITEM e MENOR PREÇO POR GRUPO. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um por cento). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O envio de lances neste pregão eletrônico irá observar o modo de disputa “aberto”, de forma que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

7.10.5. Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

7.17.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 

14.133/2021, nesta ordem: 

7.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430/2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382/2025; 

7.17.1.4. Declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n° 

12.304/2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226/2025. 

7.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

7.17.2.1. Empresas brasileiras; 

7.17.2.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.17.2.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.17.3. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá 

por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.18.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o TRT da 24ª Região e serão observados como critério de 

aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência; 

7.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração; 

7.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

7.18.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório; 

7.18.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

7.18.5.1. A não observância do disposto no item anterior ensejará a desclassificação da proposta da empresa 

licitante. 

7.18.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
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legislação correlata e aos impedimentos de participar, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; e 

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429/1992, também ocorrerá no nome e no CPF 

do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, CNEP e Lista 

de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.. 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME / EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.6. Verificadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. Não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

8.7.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.8. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que 

comprove: 

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. OS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM 4 DO TERMO DE REFERÊNCIA são necessários para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

9.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.6. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

9.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.8. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Pregoeiro. 

9.8.1.1. A não observância do disposto no item anterior ensejará a inabilitação da empresa licitante. 

9.9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

9.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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9.10. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.8.1, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

9.10.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

9.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.10.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 

9.10.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade 

cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública; 

9.10.5. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 

ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente Edital. 

9.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 

outro instrumento equivalente. 

10.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

10.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 14.133/2021; 

10.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.4. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.4.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
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encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021.  

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.9. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto durante a vigência da ata da qual participe, exceto quando o quantitativo registrado for inferior ao máximo 

previsto no edital. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a fase de habilitação, os licitantes serão convocados por meio de mensagem neste sistema (chat e 

quadro informativo) para a formação do cadastro de reserva, conforme o disposto no inciso II do art. 18 do Decreto 

nº 11.462/2023: 

12.1.1.1. Os licitantes que aceitarem compor o cadastro de reserva poderão manifestar a anuência por meio do 

e-mail licitacao@trt24.jus.br, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação;  

12.1.1.2. Os licitantes deverão indicar na manifestação de anuência o item que irá compor o cadastro de 

reserva observada a numeração constante do Anexo I do Termo de Referência e indicar também a opção de preço se 

igual ao do licitante vencedor ou se igual sua proposta original; 

12.1.1.3. O cadastro que não atender ao subitem anterior será recusado; 

12.1.1.4. Será observada na formação do cadastro de reserva a ordem de classificação na licitação. 

12.2. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.2.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e  

12.2.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
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12.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

12.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

12.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/2023. 

12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.5.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Prédio Sede deste Tribunal 

situado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, 3º andar, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), 

em Campo Grande – MS. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação quando exigível;  

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

14.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

14.1.6. Fraudar a licitação; 

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

14.2.1. Advertência;  

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual e prazo estabelecidos no Termo de Referência. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas no art. 155, incisos IV, V, VI, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas no art. 155, incisos VIII ao XII, da Lei nº 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas no art. 155, incisos IV, V, VI, da referida Lei, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

14.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 

o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do TRT da 24ª Região, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73/2022.  

14.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.9.1. As intimações relativas ao processo de responsabilização de que trata o item anterior dar-se-ão no endereço 

cadastrado pela empresa no SICAF. 

14.9.2. Considerar-se-á válida e eficaz a correspondência enviada ao endereço cadastrado pela empresa no SICAF e, 

em eventual devolução de correspondência, a fluência do prazo terá início a partir do primeiro dia útil subsequente 

da última fracassada tentativa de entrega, pelos Correios, da correspondência. 

14.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

14.14. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
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14.14.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, exclusivamente 

pelo e-mail “licitacao@trt24.jus.br”. 

15.3.1. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

no endereço eletrônico “www.trt24.jus.br”. 

16.11. As sessões públicas dos Pregões Eletrônicos do TRT da 24ª Região poderão ser acompanhadas no endereço 

www.compras.gov/compras, selecionado as opções Consultas / pregões / em andamento / Cód. Uasg 080026. 
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16.12. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Seção de Licitações 

do TRT da 24ª Região, situado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 208, 3º andar, Jardim 

Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande – MS, CEP 79.031-908. 

16.13. O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região é cadastrado no CNPJ sob o nº 37.115.409/0001-63 e na 

Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG) sob o nº 080026. 

16.14. Informações adicionais poderão ser obtidas na Seção de Licitações do TRT da 24ª Região, pelo telefone 

(0xx67) 3316-1703 / e-mail: licitacao@trt24.jus.br.  

16.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:  

16.15.1. Termo de Referência; 

16.15.2. Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

Tenório-PB, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

YASMIM ALVES BATISTA AURINO 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO I   - TERMO DE REFERÊNCIA   

PROCESSO   Nº 001/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1 A presente licitação tem por objeto Registro de Preço para aquisição parcelada de material de limpeza para 

atender as necessidades das diversas secretarias deste município, conforme quantidades e condições descritas a 

seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE  P. UNITÁRIO   P. TOTAL  

1 

ÁCIDO MURIATRICO, ASPECTO FISICO: 

LIQUIDO, APLICAÇÃO:   LIMPEZA DE 

PISOS 

LITRO 300  R$             13,79   R$           4.137,00  

2 

ÁGUA SANITARIA, APLICAÇÃO: 

LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, 

BANHEIRAS, PIAS, TIPO:   COMUM 

LITRO 5000  R$               7,93   R$         39.650,00  

3 

ÁLCOOL, TIPO:  HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO:  70%_(70¨GL), 

APRESENTAÇÃO:   LÍQUIDO 

LITRO 1500  R$             12,78   R$         19.170,00  

4 

ÁLCOOL, TIPO:  HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO:  70%_(70¨GL), 

APRESENTAÇÃO:  GEL, EMBALAGEM:   

500g 

UNIDADE 800  R$             12,55   R$         10.040,00  

5 
AMACIANTE LITROS PARA ROUPA, 

EMBALAGEM:   
UNIDADE 1000  R$               9,36   R$           9.360,00  

6 

AVENTAL, MATERIAL: NAPA, COR:  

BRANCA, COMPRIMENTO:   140 CM, 

LARGURA:  70 CM, APLICAÇÃO:   

COZINHA 

UND 200  R$             21,76   R$           4.352,00  

7 
BACIA, MATERIAL:  PLÁSTICO, 

CAPACIDADE:  20 L 
UND 50  R$             35,43   R$           1.771,50  

8 
BACIA, MATERIAL:  PLÁSTICO, 

CAPACIDADE:  35 L 
UND 50  R$             50,34   R$           2.517,00  

9 

BALDE, MATERIAL:  PLÁSTICO, 

CAPACIDADE:  100 L, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:   COM TAMPA 

UND 30  R$             95,52   R$           2.865,60  

10 

BALDE, MATERIAL: PLÁSTICO, 

CAPACIDADE: 10 L, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  COM ALÇA 

UND 50  R$             17,96   R$              898,00  

11 

BALDE, MATERIAL: PLÁSTICO, 

CAPACIDADE: 20 L, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  COM ALÇA 

UND 50  R$             28,49   R$           1.424,50  

12 

BALDE, MATERIAL: PLÁSTICO, 

CAPACIDADE: 30 L, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  COM ALÇA 

UND 50  R$             58,60   R$           2.930,00  
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13 

DESODORANTE/AROMATIZANTE DE 

AMBIENTE, TIPO:  AEROSOL, AROMA:  

VARIADO, EMBALAGEM:  360ML 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  SPRAY 

UND 2500  R$             14,22   R$         35.550,00  

14 

ESPONJA LIMPEZA, APLICAÇÃO: 

LIMPEZA GERAL, MATERIAL: LÃ AÇO, 

EMBALAGEM:  60g 

UND 3000  R$               4,57   R$         13.710,00  

15 

BORRIFADOR, MATERIAL: PLÁSTICO, 

TIPO:  BICO BORRIFADOR, CAPACIDADE: 

500 ML 

UND 100  R$             14,46   R$           1.446,00  

16 
CAIXA ORGANIZADORA, MATERIAL:  

PLÁSTICO, CAPACIDADE:  11L 
UND 30  R$             36,68   R$           1.100,40  

17 
CAIXA ORGANIZADORA, MATERIAL:  

PLÁSTICO, CAPACIDADE:  20L 
UND 30  R$             47,40   R$           1.422,00  

18 

CESTO ROUPA, MATERIAL: PLÁSTICO, 

TIPO: TELADO, CAPACIDADE:  30L, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS:  COM 

TAMPA 

UND 25  R$             41,11   R$           1.027,75  

19 

CLORO ALVEJANTE, ASPECTO FÍSICO: 

LÍQUIDO, APLICAÇÃO:  REMOÇÃO 

MANCHAS, FINALIDADE:  ALVEJANTE E 

DESINFECÇÃO DE ROUPAS 

LT 300  R$               5,15   R$           1.545,00  

20 

COADOR CAFÉ, MATERIAL: 100% 

ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  COM CABO DE PLÁSTICO 

UND 30  R$             10,64   R$              319,20  

21 

CONDICIONADOR CABELOS, APLICAÇÃO:  

CABELO INFANTIL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM ÁLCOOL E COM PH 

BALANCEADO EMBALAGEM:  210ml 

UND 250  R$             16,96   R$           4.240,00  

22 
CORDÃO PARA VARAL, EMBALAGEM:  10 

METROS 
UND 250  R$             11,82   R$           2.955,00  

23 

COTONETE, APLICAÇÃO:  HIGIENE 

PESSOAL, MATERIAL PONTA: ALGODÃO, 

MATERIAL HASTE:  PLÁSTICO, 

EMBALAGEM:  CAIXA COM 75 UNIDADES 

CX 1000  R$               8,00   R$           8.000,00  

24 

CREME DE CABELO INFANTIL, TIPO: 

CREME, APLICAÇÃO: TODO TIPO DE 

CABELO; EMBALAGEM:  150ML 

UND 600  R$             14,29   R$           8.574,00  

25 

CREME DENTAL COM FLUOR, SABOR:  

VARIADO, TIPO: INFANTIL, EMBALAGEM:  

50 G, APLICAÇÃO: HIGIENE DENTAL 

UND 2500  R$               6,81   R$         17.025,00  

26 DESINFETANTE COM AROMA LT 5000  R$             10,49   R$         52.450,00  

27 

DETERGENTE, APLICAÇÃO:  LIMPEZA EM 

GERAL, AROMA:  NEUTRO, ASPECTO 

FÍSICO: LÍQUIDO, EMBALAGEM:  500ML 

UND 8000  R$               2,31   R$         18.480,00  
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28 

DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO, 

MATERIAL: PLÁSTICO, COR: BRANCA, 

CAPACIDADE COPO: 180/200 ML, 

CAPACIDADE: 100 UN, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SISTEMA POUPA COPO/ALAVANCA 

ACIONAMENTO, MATERIAL BASE: 

PLÁSTICO 

UND 30  R$             52,89   R$           1.586,70  

29 ESCOVA PARA CABELO INFANTIL UND 100  R$             19,58   R$           1.958,00  

30 

ESCOVA LIMPEZA GERAL, MATERIAL 

CORPO: PLÁSTICO, MATERIAL CERDAS: 

NÁILON, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  FORMATO ARREDONDADO, 

APLICAÇÃO: VASO SANITÁRIO 

UND 300  R$             16,42   R$           4.926,00  

31 

ESPANADOR, MATERIAL:  PENAS, 

MATERIAL CABO:  MADEIRA, 

COMPRIMENTO CABO: 40 CM 

UND 100  R$             22,66   R$           2.266,00  

32 

ESPONJA PARA BANHO INFANTIL, 

MATERIAL:  POLIÉSTER/POLIURETANO, 

ABRASIVIDADE:  MACIA, APLICAÇÃO: 

ASSEPSIA DA PELE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: HIGIÊNICA E DURÁVEL 

UND 100  R$             18,28   R$           1.828,00  

33 

ESPONJA PARA LOUÇA, MATERIAL: 

ESPUMA / FIBRA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  DUPLA FACE, FORMATO:  

RETANGULAR 

UND 5000  R$               1,60   R$           8.000,00  

34 

ESPUMA DE APLICAÇÃO AUTOMOTIVA, 

PARA APLICAÇÃO DE CERAS, 

HIDRATANTES PARA COURO, 

LIMPADORES, RENOVADORES DE 

PLÁSTICOS, POLIDORES, PRODUTOS 

PARA PNEU, ETC. 

UND 50  R$             15,90   R$              795,00  

35 

FACA, MATERIAL LÂMINA: AÇO 

INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:  

POLIPROPILENO, APLICAÇÃO:  CORTAR 

CARNE 

UND 80  R$             49,00   R$           3.920,00  

36 
FLANELA, MATERIAL:  MICROFIBRA, 

MEDIDAS:  38x58CM 
UND 400  R$               8,09   R$           3.236,00  

37 

FOSFOROS, MATERIAL CORPO:  

MADEIRA, EMBALAGEM:  PACOTE COM 

10 CAIXAS 

PCT 500  R$               5,95   R$           2.975,00  

38 

LAVA AUTOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  LIMPA, PROTEGE A 

LATARIA DO VEICULO, POSSUI PH 

NEUTRO, EMBALAGEM:  5 LITROS 

UND 50  R$             48,00   R$           2.400,00  

39 

LENÇO UMEDECIDO, MATERIAL: NÃO 

TECIDO, ISENTO DE ÁLCOOL, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

HIPOALERGÊNICO, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL, USO: INFANTIL, 

EMBALAGEM:  60 UNIDADES 

PCT 2500  R$             19,52   R$         48.800,00  
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40 

MULTILIMPADOR FLOTADOR 

UNIVERSAL, BACTERICIDA E GERMICIDA 

E PH BALANCEADO, INDICADO PARA 

LIMPEZA DE INTERIOR DE VEICULOS E 

REMOÇÃO DE MAUS ODORES NO 

INTERIOR DO VEICULO, EMBALAGEM:  

FRASCO 500ML 

UND 10  R$             36,90   R$              369,00  

41 
LIMPA VIDRO, ASPECTO FISICO:  

LIQUIDO, EMBALAGEM:  500ML 
UND 400  R$             10,48   R$           4.192,00  

42 

LIXEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO, 

CAPACIDADE: 100 L, TIPO: COM TAMPA E 

PEDAL, ALTURA: 60 CM, LARGURA:  50 

CM 

UND 100  R$           267,24   R$         26.724,00  

43 

LIXEIRA, MATERIAL: POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, CAPACIDADE: 10 L, TIPO: 

CILÍNDRICA SEM TAMPA, COR: PRETA 

UND 100  R$             21,79   R$           2.179,00  

44 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA, 

MATERIAL: POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, QUANTIDADE LIXEIRAS: 4 

UN, CAPACIDADE: 60 L, COR: AZUL, 

VERMELHA, VERDE E AMARELA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TAMPA 

CAPACETE E SUPORTE METÁLICO, 

TRATAMENTO SUPERFICIAL: U.V 

UND 20  R$        1.525,87   R$         30.517,40  

45 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA, 

MATERIAL: POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE, QUANTIDADE LIXEIRAS: 4 

UN, CAPACIDADE: 30 L, COR: AZUL, 

VERMELHA, VERDE E AMARELA, COM 

PEDAL 

UND 20  R$           577,36   R$         11.547,20  

46 

LIXEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO 

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

CAPACIDADE: 30 L, TIPO: COM TAMPA E 

PEDAL ACOPLADOS, COR: BRANCA 

UND 50  R$             72,42   R$           3.621,00  

47 

LUSTRADOR MÓVEIS, COMPONENTES: 

CERA MICROCRISTALINA, ÓLEO 

PARAFÍNICO, SILICONE, AROMA: 

LAVANDA, APLICAÇÃO:  MÓVEIS E 

SUPERFÍCIES LISAS, ASPECTO FÍSICO:  

PASTOSO, EMBALAGEM:  200ML 

UND 250  R$             16,41   R$           4.102,50  

48 

LUVA BORRACHA, MATERIAL:  LÁTEX 

NATURAL, TAMANHO:  EXTRA GRANDE, 

COR: AMARELA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  ANTIDERRAPANTE,TIPO:  

CANO LONGO 

PAR 200  R$             18,50   R$           3.700,00  

49 

LUVA BORRACHA, MATERIAL: LÁTEX, 

TAMANHO: GRANDE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ANATÔMICA, 

ANTIDERRAPANTE, TIPO:  CANO LONGO 

PAR 200  R$             17,47   R$           3.494,00  

50 

LUVA BORRACHA, MATERIAL: LÁTEX, 

TAMANHO: MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ANATÔMICA, 

ANTIDERRAPANTE, TIPO: CANO LONGO 

PAR 200  R$             13,42   R$           2.684,00  
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51 

LUVA BORRACHA, MATERIAL: LÁTEX, 

TAMANHO: PEQUENO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ANATÔMICA, ANTIDERRAPANTE, TIPO: 

CANO LONGO 

PAR 200  R$             12,82   R$           2.564,00  

52 

SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, ASPECTO 

FÍSICO: LÍQUIDO, APLICAÇÃO: LIMPEZA 

GERAL, EMBALAGEM:  500ML 

UND 2000  R$               6,46   R$         12.920,00  

53 

NAFTALENO, ASPECTO FÍSICO:  ESFERAS 

BRANCAS, DE ODOR, EMBALAGEM:  

PACOTE 25g 

PACOTE 100  R$               6,34   R$              634,00  

54 

PÁ COLETORA LIXO, MATERIAL 

COLETOR: PLÁSTICO, MATERIAL CABO: 

MADEIRA, COMPRIMENTO CABO: 100 CM, 

APLICAÇÃO:  LIMPEZA 

UND 200  R$             17,40   R$           3.480,00  

55 

PALITO, MATERIAL: MADEIRA, 

FORMATO: ROLIÇO, COMPRIMENTO: 6 

CM, APLICAÇÃO:  HIGIENE DENTAL 

CX 500  R$               1,69   R$              845,00  

56 
PANO LIMPEZA, MATERIAL:  100% 

ALGODÃO, COR:  BRANCA, TIPO:  SACO 
UND 800  R$               9,57   R$           7.656,00  

57 
PANO PRATO, MATERIAL: ALGODÃO, 

COR: DIVERSAS (ESTAMPADO) 
UND 500  R$               7,00   R$           3.500,00  

58 

PAPEL ALUMÍNIO, MATERIAL: 

ALUMÍNIO, COMPRIMENTO:  7,50 M, 

APRESENTAÇÃO:  ROLO 

UND 500  R$             10,04   R$           5.020,00  

59 

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL: 

CELULOSE VIRGEM, LARGURA: 10 CM, 

COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PICOTADO, FOLHA DUPLA, 

EMBALAGEM:  PACOTE 8 UNIDADES 

FRD 3500  R$             15,75   R$         55.125,00  

60 

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL: PAPEL, 

APLICAÇÃO: HIGIENE PESSOAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

INTERFOLHADA, COR: BRANCA, TIPO 

FOLHA: 2 DOBRAS, EMBALAGEM:  1000 

FOLHAS 

FRD 500  R$             15,84   R$           7.920,00  

61 

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL: 100% 

FIBRAS CELULÓSICAS, TIPO FOLHA: 

DUPLA PICOTADA, COMPRIMENTO: 22 

CM, LARGURA: 20 CM, COR: BRANCA, EM 

BOBINAS DE 60 FOLHAS, EMBALAGEM:  

PACOTE 2 FOLHAS 

PACOTE 5000  R$             11,71   R$         58.550,00  

62 

DESODORIZADOR SANITÁRIO, ESSÊNCIA:  

VARIADA, ASPECTO FÍSICO:  EM PEDRA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO 

SANITÁRIO 

UND 3000  R$               4,18   R$         12.540,00  

63 PERFUME INFANTIL, EMBALAGEM:  120ml UND 400  R$             16,37   R$           6.548,00  

64 POLIDOR, ASPECTO FÍSICO:  LÍQUIDO, UND 500  R$               5,92   R$           2.960,00  

65 
POMADA PARA ASSADURA INFANTIL, 

BISNAGA:  60g 
UND 400  R$             19,62   R$           7.848,00  
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PREGADOR DE ROUPA, MATERIAL:  

MADEIRA, COM MOLA, EMBALAGEM:  

PACOTE COM 12 UNIDADES 

PACOTE 800  R$               5,21   R$           4.168,00  

67 

RODO, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, 

MATERIAL SUPORTE:  PLÁSTICO, 

COMPRIMENTO SUPORTE: 13 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  PARA 

PIA 

UND 300  R$               9,45   R$           2.835,00  

68 

RODO, MATERIAL CABO: MADEIRA 

PLASTIFICADA, COMPRIMENTO 

SUPORTE: 40 CM, QUANTIDADE 

BORRACHAS: 2 UN, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:  CABO 

APROXIMADAMENTE 1,20 M, COM ROSCA 

UND 600  R$             25,67   R$         15.402,00  

69 

SABÃO BARRA, TIPO: COCO NATURAL, 

PESO: 200 G, FORMATO:  RETANGULAR, 

EMBALAGEM:  5 UNIDADES 

UND 1500  R$             14,96   R$         22.440,00  

70 

SABÃO BARRA, COMPOSIÇÃO BÁSICA:  

SABÃO GLICERINADO, TIPO: NEUTRO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  1ª 

QUALIDADE 

UND 2000  R$             12,03   R$         24.060,00  

71 

SABÃO EM PASTA, APLICAÇÃO:  

LIMPEZA PESADA COM AÇÃO 

DESENGRAXANTE, EMBALAGEM:  500g 

UND 100  R$             19,07   R$           1.907,00  

72 
SABÃO EM PÓ, APLICAÇÃO:  LIMPEZA 

GERAL, EMBALAGEM:  500g 
UND 1500  R$               6,19   R$           9.285,00  

73 

SABONETE LIQUIDO, ASPECTO FÍSICO:  

CREMOSO, APLICAÇÃO:  PARA BANHO, 

EMBALAGEM:  FRASCO 240ML 

UND 1800  R$             14,30   R$         25.740,00  

74 

SABONETE, ASPECTO FÍSICO:  LÍQUIDO 

PERFUMADO, ACIDEZ: PH NEUTRO, 

APLICAÇÃO: ASSEPSIA DAS MÃOS, 

AROMA:  VARIADO, EMBALAGEM:  

FRASCO 250ML 

UNIDADE 800  R$             11,60   R$           9.280,00  

75 
SANITIZANTE FRESH AUTOMOTIVO, 

EMBALAGEM:  5 LITROS 
UND 30  R$             93,15   R$           2.794,50  

76 

INSETICIDA, TIPO:  LÍQUIDO, 

APLICAÇÃO:  USO DOMÉSTICO, 

EMBALAGEM:  SPRAY 380ml 

UND 2000  R$             16,74   R$         33.480,00  

77 

SHAMPOO, TIPO:  NEUTRO, APLICAÇÃO:  

INFANTIL, CABELOS NORMAIS, 

EMBALAGEM:  200ml 

UND 1000  R$             20,08   R$         20.080,00  

78 

TATAPETE, MATERIAL SUPERFÍCIE: 

VINIL, MATERIAL BASE: PVC – CLORETO 

DE POLIVINILA, TIPO: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, LARGURA: 70 CM, 

COMPRIMENTO: 100 CM, COR BÁSICA: 

PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SANITIZANTE, ESPESSURA: 10 MM 

UND 150  R$             95,73   R$         14.359,50  

79 
TOALHA BANHO, MATERIAL: 100% 

ALGODÃO, MEDIDAS:  135x68CM 
UND 200  R$             26,15   R$           5.230,00  
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80 
TOALHA ROSTO, MATERIAL:  100% 

ALGODÃO, MEDIDAS:  43x66CM 
UND 250  R$             26,15   R$           6.537,50  

81 

VASSOURA, MATERIAL CABO: MADEIRA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  COM 

CABO, APLICAÇÃO:  LIMPEZA EM GERAL 

UND 600  R$             25,47   R$         15.282,00  

VALOR TOTAL R$    843.771,25 (oitocentos e quarenta e três mil, setecentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos) 

 

 

1.2.  O valor máximo estimado da contratação é de R$   843.771,25 (oitocentos e quarenta e três mil, setecentos e 

setenta e um reais e vinte e cinco centavos), ficando os valores unitários de cada item acima, como critério de 

aceitabilidade de preço máximo aceitável. 

1.3.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021 

1.4. O(s) material(is) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), podendo ser encontrado 

usualmente no mercado. 

1.5. O prazo de vigência do Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 

de sua divulgação e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, 

conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

1.5.1. A vigência da contratação será extinta: 

a) pelo decurso do prazo da vigência; ou 

b) pela aquisição da totalidade do material, zerando o quantitativo licitado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 1 

2.1.  Durante todo o ano as diversas secretarias municipais utilizam os materiais para o desenvolvimento de suas 

atividades diárias. Neste contexto, a aquisição dos materiais especificados no item 1.1 são necessários para o bom 

andamento dos usuários dos serviços. 

2.2. Sendo assim, é uma necessidade da administração a aquisição dos produtos constantes no item 1.1. objetivando 

manter um estoque mínimo para garantir, com eficiência, a execução de ações e programas, sem qualquer 

interrupção ou prejuízo ao desenvolvimento de suas atividades em especial aquelas que utilizam os referidos 

produtos.  

2.3. Por outro lado, é importante dizer que a Secretaria Municipal Administração e Planejamento, assim como todas 

as unidades administrativas do Município, não tem almoxarifado nem espaço suficiente para armazenar grandes 

compras, razão peal qual os produtos constantes no 1.1 deverão ser adquiridos parceladamente uma vez que falta 

espaço e segurança para o armazenamento das aquisições.  

2.4. A manutenção de estoque mínimo, em razão da ausência de capacidade do Município de armazenar e gerenciar 

grandes volumes de compras, é medida que atende a logística do processo de compra bem como atende, 

adequadamente as demandas pelos produtos que se pretende adquirir. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO2  

 
1 art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021. 

2 art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021. 
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3.1. Como mencionado no item 2.1., a aquisição dos materiais  obedece a uma demanda apresentadas pelas diversas 

secretarias municipais pela qual a aquisição de forma parcelada de acordo com a necessidade de cada unidade 

demandante é medida que se adequa a todas as fases do processo de aquisição, guarda e utilização dos 

materiais/produtos.  

3.2. A validade dos produtos deve ser considerada para fins de entrega, devendo ser recusado o recebimento daqueles 

com prazo de validade inferior a 6 (seis) meses, exceto aqueles os quais o consumo seja inferior ao referido prazo.  

3.2.1. A entrega de produtos com datas inferiores ao prazo acima deve ser devidamente justificada e 

acatada pela a administração municipal.  

3.3. Garantia do produto, manutenção e assistência técnica: Garantia legal prevista no Código de Defesa do 

Consumidor para todos os produtos deste Termo de Referência.  

3.3.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

3.3.2. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 

iguais ou superiores aos ofertados na licitação.  

3.3.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos materiais que 

apresentarem vício ou defeito, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos.  

3.3.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

3.3.5. O custo referente ao transporte dos produtos será de responsabilidade do Contratado.  

3.4. Por essa razão, a aquisição de gêneros alimentícios objeto do presente Termo de referência, atende, no que for 

aplicável, as regras estabelecidas no art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, que dispõe:  

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e 

observar o seguinte: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e 

utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 

técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou 

de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista 

no orçamento. 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII 

do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii


 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
  

 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 

durabilidade e segurança; 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório 

e definitivo, quando for o caso; 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso. 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser 

considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 

sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem 

na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade 

de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, desde que 

fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração poderá exigir que os serviços 

de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível 

com suas necessidades 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 3 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

4.2. Sustentabilidade: 

4.2.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir (material de consumo), não se verifica impactos 

ambientais relevantes, devendo ser observada, no descarte das embalagens, às normas sobre o tema. 

4.2.3. Ademais, a contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental 

previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 

19/01/2010. 

4.3. Da Subcontratação  

 
3 art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021 



 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
  

 

4.3.1. Não será permitida a subcontratação.  

4.4. Da prestação da garantia 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas 

razões abaixo:  

4.4.1.1. devido às características do objeto e do fornecimento, não será exigida a prestação de garantia. 

4.4.1.2. os pagamentos serão realizados apenas após o fornecimento dos bens pelas empresas contratadas e 

após o recebimento definitivo do objeto.  

4.4.1.3. a exigência de garantia poderá limitar a concorrência/participação de empresas que, em sua maioria, 

serão empresas de pequeno/médio porte, em virtude das características do objeto licitado 

4.5. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

4.5.1. Das Obrigações da Contratante:   

4.5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;  

4.5.1.2.  Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Compra, de acordo com os critérios 

estabelecidos no Termo de Referência; 

4.5.1.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, 

conforme inspeções realizadas;  

4.5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

4.5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 

contrato;  

4.5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos;  

4.5.1.7. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, 

mediante identificação, para entrega dos produtos, e  

4.5.1.8. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser 

solicitados pelo preposto da CONTRATADA 

4.5.2. Das Obrigações da Contratada: 

4.5.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local de entrega 

constantes nas ordens de compras, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia.  

4.5.2.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

4.5.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 15 (quinze) dias, o objeto que 

apresentar avarias ou defeitos detectados em qualquer dos atos de recebimento.  

4.5.2.4. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos 

que forem solicitados pelo gestor da contratação, inclusive as de ordem técnica e atender prontamente às 

desconformidades que lhe forem apresentadas, relacionadas com o fornecimento do material contratado.  

4.5.2.5. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e de acordo com as condições do Termo de 

Referência, aplicando-se as normas do Código de Defesa do Consumidor.  
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4.5.2.6. Em todos os casos de entrega e retirada de produtos, os custos de transporte correrão por conta 

exclusiva da Contratada, sem ônus adicional para o Município de Tenório.   

4.5.2.7. Manter compatibilidade com a habilitação e com as obrigações assumidas na licitação até o 

adimplemento total da contratação.  

4.5.2.8. Responsabilizar-se por todos os encargos, tributos e despesas necessárias ao transporte e à entrega do 

objeto em perfeito estado de fornecimento, devendo este ser de primeira qualidade, obedecendo à garantia 

legal e às demais normas do Código de Defesa do Consumidor.  

4.5.2.9. Manter atualizados seus endereços de e-mail e telefone junto à Gestão da Contratação.  

5. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DA GESTÃO DO CONTRATO, MEDIÇÃO E FORMA DE 

PAGAMENTO 4 

5.1. O PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de 

Compra tendo em vista que as unidades administrativas não tem condições de armazenamento para grandes estoques 

5.2. Os produtos devem ser entregues nos endereços indicados nas ordens de compras, no horário de 7h30min às 

17h, de segunda à sexta-feira. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo órgão gerenciador na forma da lei e de acordo com os 

princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida. 

5.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor 

ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

5.6.  A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por servidores formalmente designados para tal fim 

ou, na falta destes, pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

5.7. As comunicações entre o gestor e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

5.8.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal/gestor emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.9. O fiscal/gestor da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias e as glosas.  

5.10. O fiscal/gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções.  

5.11. O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

5.12. Condições de entrega: Caso não seja possível a entrega na data assinalada no presente Termo de Referência, a 

empresa deverá comunicar no prazo estabelecido no item 5.3. para fins de análise de prorrogação.  

 
4 art. 6º, inciso XXIII, alíneas “e”, “f” e “g”, da Lei nº 14.133/2021 
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5.13.  Do recebimento provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela unidade requisitante para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

para providências quanto ao recebimento definitivo.  

5.14.  Do recebimento definitivo: Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência.  

5.15.  Dos materiais rejeitados: Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, a contar da notificação do gestor, às custas do contratado (sem quaisquer ônus adicionais à proposta), sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.15.1. A não retirada dos materiais no prazo acima fixado acarretará a requisição do material em favor do 

Município de Tenório, pela configuração da perda da propriedade, por abandono, de acordo com o artigo 

1275 do Código Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 14.133/2021. 

7.15.2.   O material referido no item anterior será encaminhado para doação, a ser efetuada por analogia e 

em conformidade com o Decreto nº 9.373, de 2018, que regulamenta o desfazimento de material no âmbito 

da Administração Pública Federal.  

5.16. Forma de pagamento: o pagamento será processado em parcela única.  

5.17. A empresa deverá efetuar a entrega do produto acompanhado da nota fiscal ou do DANFE (documento auxiliar 

da nota fiscal eletrônica) correspondentes, podendo efetuar o envio antecipado do documento fiscal por meio do 

endereço eletrônico fornecido pela administração municipal. 

6.  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CONTRATAÇÃO.  

6.1 Do procedimento licitatório e da dotação orçamentária:  

6.1.1. O objeto (aquisição de material de limpeza) é de natureza comum o incide a modalidade Pregão, conforme 

art.29. da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.2. Em razão da ausência de quantidade predefinida, a quantidade constante no item 1.1 foi devidamente estimada 

com base no consumo anterior e da possibilidade de novas necessidades no ano de 2024, cabendo, no presente caso, 

a adoção de Sistema de Registro de Preços – ARP nos termos dos arts. 40, II, 78, II, 82 a 86, todos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.  Sendo assim, o Registro de Preços para uma eventual aquisição do material constante no item 1.2 se mostra 

adequado e razoável, além do mais a existência de Preços registrados, não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica, nos termos da legislação em 

vigor. 

6.1.4. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços não se exige a indicação da dotação orçamentária, conforme art. 

7º, § 2º do Decreto nº 7.892/2013, que diz:  

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

6.1.5. O Edital especificará as condições de participação e a incidência, quando for o caso, da aplicação da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, disciplinando as hipóteses de tratamento diferenciado. 
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6.1.6.   Também deve constar no edital com fundamento no art. 40 do Decreto nº 10.024/19, as exigências para a 

comprovação da habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista, do atendimento ao previsto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição e ainda os critérios de qualificação econômico-financeira a serem 

atendidos pelo fornecedor, para fins de habilitação no certame.  

6.1.7. O Edital ainda exigirá, conforme o caso, comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6.1.8 O critério de julgamento das propostas é o de menor preço por item, devendo o Edital estabelecer as regras de 

desclassificação e desempate das propostas bem como as disposições gerais.  

6.1.9. As sanções administrativas decorrentes do processo licitatório serão especificadas no Edital. 

7. DA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA.  

7.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento com a 

colaboração das diversas unidades administrativas estando em consonância com disposições legais aplicáveis, e a 

necessidade e conveniência deste órgão, e integra o presente processo administrativo, devendo ser aprovado pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para fins de abertura do procedimento licitatório aplicável a espécie, qual 

seja Pregão.  

 

 

Tenório-PB, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

 

YASMIM ALVES BATISTA AURINO 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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ANEXO II   - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO   Nº 001/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº _____/2025 

  

O MUNICIPIO DE TENÓRIO , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº  01.612.649/0001-26, com 

sede na Rua 14 de Agosto, nº 113, Centro, Tenório /PB,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

Manoel Vasconcelos, brasileiro, casado, empresário, CPF nº XXXXXXXX e RG nº XXXXXXXX, residente e 

domiciliado no XXXXXXXXX Município de Tenório PB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº _______/2023, Homologado em 

_______/______/_____, processo administrativo n.º _________/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na (s) quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes as disposições da Lei 

Federal nº 10.520/200 Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 018, de 

2021 e com aplicação subsidiaria da Lei nº 8.666/93, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DO ORGÃO GERENCIADOR E DAS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES. 

1.1. A presente ATA tem como objeto o registro de Preço para a aquisição 

___________________________________________..  

1.1.1. O objeto deverá seguir as especificações, quantidades e condições de fornecimento constantes no 

Anexo I – Termo de Referência, que faz parte integrante do edital do Pregão Presencial nº 013/2023. 

1.2.   O órgão gerenciador da presente Ata é a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA DOS PREÇOS REGISTRADOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR. 

2.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços referem-se aos seguintes itens:  
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2.1.1.  Os preços a serem pagos serão os vigentes na data da contratação, independente da data da entrega dos 

materiais. 

2.2. Os preços constantes no item 2.1. destta Ata estão sendo registrado em nome da Pessoa Juridica abaixo 

identificada: 

 

 1º Classificada 

Razão Social:  CNPJ: 

Endereço:  

Cidade:  UF: CEP: 

Endereço eletrônico:  Tel: 

Representante:  

CPF:  RG:  

  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA. 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze), a partir da sua assinatura, conforme estabelecido no 

art. 15, § 3º, inc. III, da Lei nº 8.666/93. 

3.1.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata.  

3.2.  O preço registrado poderá ser readequado em função da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu 

respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 

3.2.1. Independentemente de solicitação, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo, neste caso, ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor signatário para 

fins da redução dos preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

3.2.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade.  

3.2.2.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

3.2.3. O Fornecedor signatário poderá solicitar a revisão ou readequação de preços ao Órgão Gerenciador, por 

escrito, sendo que o pedido deverá estar acompanhado de documentos que comprovem, convincentemente, a 

ocorrência do desequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 

8.666/93, sendo considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição de custos anexa a Ata de 

Registro de Preços. 
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3.2.3.1, O Órgão Gerenciador que se manifestará sobre eles, após análise jurídica do pedido pela Procuradoria Geral 

do Município. Na hipótese de deferimento competirá ao Órgão Gerenciador providenciar as devidas alterações e 

providências necessárias para implementar os novos preços, que retroagirá a data do pedido de revisão ou do 

cumprimento das providências solicitadas. 

3.3. O Registro de Preços do signatário desta ata poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes situações: 

3.3.1. Por iniciativa do órgão gerenciador desta ata: 

3.3.1.1. Se o signatário não cumprir as obrigações constantes desta ata; 

3.3.1.2. Se o signatário não firmar contrato decorrente desta ata ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

3.3.1.3. Se ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente desta ata; 

3.3.1.4. Se o signatário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

3.3.1.5. Se o signatário der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente desta ata, por um dos 

motivos discriminados no art. 78 da Lei Federal nº8.666/93; 

3.3.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

3.3.1.7. Se o fornecedor sofrer sanção prevista art. 87, III e IV, da Lei Federal nº 8.666/93, ou no art. 7º da 

Lei Federal nº 10.520/02. 

3.3.2. Por iniciativa do fornecedor signatário: 

3.3.2.1. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, entregue ao órgão gerenciador no mínimo 30 (trinta) 

dias antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem a esta ata, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista no instrumento 

convocatório, nesta ata, bem como de eventual ressarcimento por perdas e danos; 

3.3.2.2. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, antes de receber a autorização de fornecimento, ordem 

de serviço ou documento análogo, caso o preço de mercado se torne superior ao registrado e a negociação com o 

órgão gerenciador seja frustrada, hipótese em que deverá anexar comprovantes ao requerimento, tais como notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, entre outros; 

3.3.2.3. Mediante requerimento escrito devidamente instruído, comprovando a ocorrência de fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que tenha tornado impossível o cumprimento das exigências do 

instrumento convocatório que deu origem a esta ata. 

3.4. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas nesta cláusula, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

3.5. Ocorrendo o cancelamento do registro na forma dos subitens 3.3.1.4 e 3.3.2.2, o fornecedor signatário desta ata 

ficará exonerado da aplicação de qualquer penalidade. 

3.6. Em caso de assinatura de contrato as regras de validade, revisão, rescisão dentre outras, serão analisadas â luz da 

Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES,  DA EXPECTATIVA DE  FORNECIMENTO 

DOS ITENS REGISTRADOS E DA CONTRATAÇÃO.  
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4.1 Dos Direitos e Obrigações:  

4.1.1. Do órgão gerenciador e das unidades participantes: 

4.1.1.1.  Administrar a presente ata, devendo, para tal, nomear um gestor para acompanhamento das 

prestações realizadas;  

4.1.1.2. Cuidar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas pelos signatários todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas;  

4.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;  

4.1.1.4. Autorizar, quando for o caso, as solicitações de adesão à ARP dos órgãos não participantes, 

procedendo ao atendimento das demandas, quando for possível;  

4.1.1.5.  Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor signatário no valor total correspondente ao objeto 

solicitado, quando for o caso, e  

4.1.1.6. Efetuar o pagamento referente ao objeto do contrato decorrente desta ata.  

4.1.2. Do Fornecedor signatário:  

4.1.2.1. Contratar com o órgão gerenciador e, quando for o caso, com os órgãos participantes, no período de 

vigência desta ata, bem como executar o objeto registrado durante a vigência contratual em conformidade 

com o Edital do Pregão Eletrônico – Registro de Preços – nº _____/2023 e o Termo de Referência (Anexo 

I);  

4.1.2.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo órgão 

gerenciador e, quando for o caso, por órgãos participantes, referentes ao cumprimento das obrigações 

assumidas nesta ata;  

4.1.2.3. Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta ata, à medida que forem vencendo os prazos de 

validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação 

e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas;  

4.1.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e, quando for o caso, aos órgãos 

participantes, bem como a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 

das obrigações assumidas na presente ata;  

4.1.2.5. Cumprir as obrigações e os prazos previstos nesta ata e no Edital do Pregão Eletrônico – Registro de 

Preços – nº _____/2023 e o Termo de Referência (Anexo I).  

4.2. Da expectativa de fornecimento dos itens registrados e da contratação: 

4.2.1.  A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, 

ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos 

Órgãos Participantes durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados no item 2.1 desta Ata.  
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4.2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  

4.2.1.1. O direito de preferência dos fornecedores signatários de que trata o subitem anterior poderá 

ser exercido quando, feita a opção pela aquisição do objeto por outro meio legalmente permitido, o 

preço da contratação for igual ou superior àquele que se encontra registrado nesta ata. 

4.2.2.   As aquisições decorrentes desta Ata serão formalizadas Termo de Contrato e/ou outros instrumentos hábeis, 

nos termos do artigo 62 da Lei Federal nº 8.666/03. 

4.2.2.1. Os contratos ou instrumentos substitutivos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços 

deverão ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no 

art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13.  

4.2.3. As condições gerais  do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, prazo e 

condições para pagamento, penalidades e demais condições encontra-se definidos no Termo de Referência (Anexo I) 

e no próprio Edital.  

4.2.3.1. Em havendo instrumento contratual as regras contidas no item acima se estenderão aos contratos 

formulados nos termos da Lei nº 8.666/93, quando aplicáveis. 

4.2.4. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o 

conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

5.1.   O descumprimento da Ata de Registro de Preços poderá ensejar· aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital.  

5.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem, de modo injustificado,  o compromisso assumido, nos 

termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

5.2.   É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preços (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses  em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes , caso no qual caber· ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

5.2.1. No âmbito do Município de TENÓRIO (administração direta) em razão da estrutura administrativa 

limitada, a apuração do descumprimento da Ata de Registro de Preços, será processada pelo órgão 

gerenciador mesmo que se trate de descumprimento em relação a unidade administrativa participante.  

5.2.1.1. A unidade administrativa participante deverá comunicar ao órgão gerenciado qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração  de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 

5.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 

5.3.1.    As multas serão descontadas do pagamento devido ou inscritas como dívida ativa sujeitas à cobrança 

executiva. 

5.4.    São aplicáveis a presente licitação, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 

como as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 
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CLÁUSULA SEXTA  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1.  Ficam vinculados a esta Ata de RP, para todos os efeitos legais, o Edital de Pregão nº  ____/2023 e seus anexos, 

seus Anexos e, bem como, a proposta apresentada e atualizada pelo Fornecedor signatário independentemente de sua 

transcrição. 

6.2. A presente ata será disponibilizada para consulta no link http://www.tenorio.pb.gov.br/licitacao  Acesso à 

informação, Licitações, Registro de Preços e somente terá eficácia após publicação do respectivo extrato no Informe 

Municipal. 

6.2.1. Os interessados em consultar os autos do processo licitatório que deu origem a esta ata poderão 

solicitar, na forma da Lei nº 12.527, de 2011.  

6.2.2. Após cumpridos os requisitos de publicidade, esta ata terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições nela estabelecidas. 

6.2.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio da lavratura de Termo 

Aditivo da presente ata, os quais deverão ser publicados nos moldes estabelecidos no subitem 6.2. 

6.3. Qualquer cidadão, nos termos, dentro do prazo de vigência desta ata, pode impugnar os preços nela registrados 

ou apontar qualquer irregularidade em contratação dela decorrente por meio de petição dirigida a Secretaria 

Municipal de Administração, acompanhada de fundamentação do alegado e instruído de eventuais provas que se 

fizerem necessárias. 

6.4. Os casos omissos serão decididos com fundamento no art. 2º do Decreto Federal nº 10.024, de 2019,  e, no que 

couber, pelas normas estabelecidas na Lei  nº 8.666/93 e e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 

matéria. 

6.5.  É competente o foro da Comarca de Juazeirinho PB  para dirimir quaisquer questões oriundas desta ata. 

         E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma que, lido e achado conforme, vai firmado pelas partes na presença das testemunhas abaixo. 

Tenório PB ,          de                    de  2025 

Pela CONTRATANTE   Pela CONTRATADA 

  

  

  

  

  

Testemunhas:   

1. 2. 

    

http://www.tenorio.pb.gov.br/licitacao
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_________________________ ___________________________ 

    R.G. : R.G. : 

  

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III   -  MINUTA DO CONTRATO  

 

PROCESSO   Nº 037/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

CONTRATO Nº _____/2024 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TENÓRIO 

/PB E A EMPRESA ________________________________________ 

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE TENÓRIO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 

01.612.649/0001-26, com sede na Rua 14 de Agosto, nº 113, Centro, Tenório /PB,  neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, o Sr. Manoel Vasconcelos, brasileiro, casado, empresário,, CPF nº XXXXXX e RG nº 

XXXXXXX, residente e domiciliado no XXXXXXXXXX Município de Tenório PB 

CONTRATADA: [nome da empresa], CNPJ/MF nº __.___.___.___/_____-__, com sede na [inserir endereço], 

neste ato representada pelo Sr.(a) [inserir nome do representante legal], CPF/MF nº ___.___.___- __, RG nº 

___.___.___, expedido pelo(a) _______, residente e domiciliado(a) na [inserir endereço]. 

com fundamento na Lei nº 10.520, de 2002 e Decretos federais nºs. 7.892, de 2013  e 10.024, de 2019 e Decreto 

Municipal nº ________, e ainda no teor da Ata de Registro de Preços nº ______/2023 assinada em 

______/____/____ decorrente do Pregão Eletrônico nº __________, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, 

sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 8.666/93 pro força do que dispõe o art. 15 do Decreto nº 

7.892, de 2013 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
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1. CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de ................................., cujas características, 

especificações e quantidades encontram descritas no Anexo I - Termo de Referência do Pregão  Eletrônico nº 

001/2023.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. A vigência do presente Contrato é 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

observando as regras do art. 57, I, da Lei nº 8.666, de 1993. 

1.3.1. A assinatura do presente contrato fica condicionado a vigência da Ata de Registro de Preços nº 

_____/2023, conforme estabelece o § 4º do art. 12 do Decreto nº  7.892, de 2013 

2. CLÁSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DO 

PAGAMENTO E DO REAJUSTE.  

 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ _________________________________, conforme preços registrados na 

Ata de Registro de Preços nº _____/______, assinada em ______/_____/_____ e publicada em _____/_____/____, 

no Informe Municipal. 

2.2. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação (ões)  orçamentária (s)  própria (s) 

prevista para o exercício de 20___, na (s)  classificação (ões) abaixo: 

  

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI: 

2.3. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere o presente contrato será realizado mensalmente, de 

acordo com o quantitativo entregue no período, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente em que foi efetuado o 

fornecimento, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais Eletrônica/Faturas devidamente atestada pelo  

fiscal do contrato, seguindo os procedimentos estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I e no Edital.  

2.4.  Conforme estabelecido no Termo de Referência, o reajustamento dos preços somente serão repassados à 

contratante aqueles oficialmente  autorizados pela Anvisa e após levantamento e divulgação oficial dos preços, 

devidamente solicitados e justificados pela contratada. 

 

3. CLÁSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FISCALIZAÇÃO E DO 

RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO. 

 

3.1.  A entrega dos produtos será realizada na forma estabelecida no Termo de Referência (Anexo I) do Edital da 

licitação que originou a presente contratação e que faz parte integrante do mesmo para todos os fins. 
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3.1.1. A execução das entregas objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização, 

pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento 

conforme Cláusula Segunda. 

3.2. A fiscalização do contrato será exercida por intermédio de servidor oportunamente designado para tal finalidade, 

a quem competirá observar os procedimentos necessários ao exercício das atribuições de fiscalização estabelecidas 

no Termo de Referência (Anexo I ), observando ainda as regras da Lei nº 8.666/93. 

3.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73, da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 

normas municipais pertinentes, quando houver. . 

3.3.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no  Termo de Referência (Anexo I), verificadas posteriormente. 

 

4. CLÁSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

4.1 Obrigações da Contratada: 

4.1.1 Durante a Vigência do contrato, a Contratada deverá atender prontamente às requisições e especificações deste 

Termo de Referência a partir da solicitação através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante;  

4.1.1.1 Após a emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada dará início, de 

forma imediata, a  execução/entrega dos produtos solicitados; 

4.1.1.2 O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para o abastecimento dos veículos 

acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital, ficando a Contratada sujeita às penalidades 

previstas na Lei 8.666/93;  

4.1.1.3 A empresa deverá comunicar à Administração, imediatamente, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento da obrigação, com a devida comprovação, sob pena de responsabilidade;  

4.1.2 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato; 

4.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 12, 13 e 18 do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.1.3.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, de forma imediata, o defeito 

detectado;  

4.1.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  

4.1.5  - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

4.1.6  - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, podendo 

subcontratar o fornecimento dos produtos em percentual não superior a 50% (cinquenta por cento) do contrato, desde 

que devidamente autorizado pela administração municipal;  

4.1.7  - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre;  

4.1.8  Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante;  
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4.2 Obrigações da Contratante: 

4.2.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto da contratação e efetuar o pagamento a 

contratada, observando os prazos preestabelecidos, bem como controlar o estrito cumprimento das obrigações 

contratuais; 

 4.2.2  – Fiscalizar e acompanhar a execução a entrega dos bens ou a prestação dos serviços a serem desenvolvidos 

pela contratada;  

4.2.3  – Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato;  

4.2.4  – Fazer a retenção de impostos/tributos, quando for o caso;  

4.2.5  - Notificar a contratada por qualquer descumprimento das obrigações assumidas;  

4.2.6 - Aplicar as sanções cabíveis, conforme o caso. 

4.2.7 - Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a Contratada, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação;  

4.2.8 -  Serão considerados para efeito de pagamento as compras efetivamente realizadas pela Contratada e 

aprovados pelo setor responsável pelo recebimento;  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES  

 

5.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

5.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o objeto 

contratado; 

5.1.2. Multa: 

5.1.2.1  moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

5.1.2.2. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

5.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

5.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município, pelo prazo de 

até cinco anos. 

5.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

5.2 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 7.2.4 também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

5.3. As sanções previstas nos subitens 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.5. poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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5.4.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

5.4.1.  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

5.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

5.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

5.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

5.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

5.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

5.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA  – DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO 

 

6.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 , podendo ser alterado nas hipóteses 

previstas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1.1. À CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou o acréscimo do percentual de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº 

8.666/93, mantidas as demais disposições contratuais. 

6.2.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

6.2.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

6.2.2.  Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

6.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

6.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

6.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

6.4.3. Indenizações e multas. 
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7.  CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS DSIPOSIÇÕES FINAIS  

 

7.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno conhecimento 

dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo 

invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu 

objeto. 

7.2.  A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização, 

sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.3.  Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais o Processo Administrativo nº 

______/2023 tanto a parte física quanta a eletrônica, independentemente de transcrição. 

7.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 

1993, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

7.5. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Informe Municipal, 

no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

7.6. .  É competente o foro da Comarca de Juazeirinho/PB para dirimir quaisquer questões oriundas desta ata. 

 

 

         Tenório/PB,         de                    de  2025. 

 

Pela CONTRATANTE   Pela CONTRATADA 

  

  

  

  

  

Testemunhas:   

1. 2. 

  

_________________________ 

  

___________________________ 

    R.G. : R.G. : 
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